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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

 Nº 101/2024

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Secretaria de Administração, com sede no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 201, na cidade de Brasília - DF, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logís�cos da Secretaria de Administração, portador da matrícula Siape nº 3333101, de acordo
com a competência prevista na Portaria SA/SE/CC/PR nº 162, de 1º/02/2023, publicada no Diário Oficial da União em 02/02/2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90019/2024, publicada no Diário Oficial da União de 23/07/2024, processo administra�vo n.º 00230.000132/2024-11,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançada e nas quan�dades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de material de consumo odontológico, especificada no Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação
nº 90019/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

 

A. M. MOLITERNO LTDA
CNPJ: 67.403.154/0001-03

Av. Amazonas, 320 - Sl 04 - Caputera - CARAGUATATUBA - SP
CEP: 11.660-630 - FONE: (12) 3882-4363

e-mail: dentallitoraneo@uol.com.br
 DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM UNIDADE QTD. PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL

3 Material P/ Isolamento Dental, Dique De Borracha, Material: Látex Natural, Tipo: Lençol De
Borracha Pré-Cortado, Dimensão: Cerca De 14 X 14 CM, Tipo Uso*: Uso Único, Descartável

Embalagem 26
Unidades 12 22,80 273,60

12
Lima Uso Odontológico Material: Níquel / Titânio , Modelo: Rotatória , Comprimento: 25
MM, Aplicação: Para Motor De Baixa Rotação , Tamanho: Azul , Componentes: C/ Cursor.
Lima com preparo térmico ,Ponta 30 , conicidade 05.

Caixa 6
Unidades 4 115,85 463,40

13
Lima Uso Odontológico Material: Níquel / Titânio , Modelo: Rotatória , Comprimento: 25
MM, Aplicação: Para Motor De Baixa Rotação , Tamanho: Azul , Componentes: C/ Cursor.
Lima com preparo térmico Ponta 35 e conicidade 05

Caixa 6
Unidades 4 106,50 426,00

17

Lima Uso Odontológico Material: Níquel / Titânio; Modelo: Endodôn�ca, Sistema
Reciprocante; Comprimento: 25 MM; Aplicação: Compa�vel C/ Contra Ângulo E Sistema
Oscilatório; Tamanho: Nº 25; Componentes: C/ Cursor. Limas de movimento reciprocante
em níquel-�tânio, com tratamento térmico usinadas, secção transversal em paralelogramo,
conicidades múl�plas na mesma lima. Mandril 11mm comprimento. Com stops de silicone.
Indicada para preparo e instrumentação dos canais radiculares. Sistema de lima única,
onde somente 01 instrumento é necessário para o tratamento endodôn�co. Apresentação
Comercial: Blister estéril pronto para uso profissional com 03 (três) instrumentos
individuais.

Caixa 3
Unidades 22 97,30 2.140,60

26 PASTA PROFILÁTICA, composição básica pedra pomes, composição lauril sulfato de sódio,
caracterís�cas adicionais com flúor. Bisnaga 90 G 10 4,69 46,90

29 Resina acrílica uso odontológico, �po: autopolimerizável, aspecto �sico: líquido Frasco 60 ML 4 21,90 87,60

35 RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOLIMERIZÁVEL, tamanho par�culas híbrida, aspecto �sico
fluida cor A2 Seringa 2 G 8 14,29 114,32

36 VERNIZ DENTÁRIO, composição c/ fluoreto de sódio Conjunto 5 22,39 111,95

38
LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO. Composição Básica: Óleo Mineral, Aplicação: Caneta De
Alta E Baixa Rotação, Caracterís�cas Adicionais: Sem Cfc, Apresentação: Spray Com
Adaptador

Frasco 200 ML 10 24,43 244,30

41 Saco Material: Plás�co , Cor: Incolor , Altura: 24 CM, Largura: 4 CM, Transmitância:
Transparente

Pacote 100
Unidades 20 3,30 66,00

42 Saco Material: Plás�co , Caracterís�cas Adicionais: Liso , Altura: 24 CM, Largura: 6 CM,
Espessura: 0,06 MM, Transmitância: Transparente

Pacote 100
Unidades 20 3,25 65,00

43

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, �po azul de me�leno, caracterís�cas adicionais
5 g/l, apresentação solução alcoólica. Corante azul de me�leno na concentração de 0,01%.
Líquido, composto por água purificada e azul de me�leno. Embalagem com 10 seringas de
1ml cada.

Unidade 6 172,89 1.037,34

44 Apresentação: Esponja, Princípio A�vo: Colágeno Microfibrilar, Dimensões: Cerca De 2 X 5
CM, Esterilidade*: Descartável E Estéril

Caixa 10
Unidades 6 50,61 303,66

48

Tipo: Acessório, Material: Guta-Percha, Comprimento: Cerca De 28 MM, Calibre:Medium.
Cones de guta-percha acessórios para obturações dos condutos radiculares, por meio de
técnicas de condensação lateral e/ou ver�cal, à base de gutapercha, óxido de zinco e
corante orgânico, caixa com 120 (cento e vinte) pontas.

Embalagem 120
Unidade 6 23,30 139,80

49 Tipo: Principal, Material: Guta-Percha, Calibre: Específico P/ Técnica Instrumentação
Rotátoria, Comprimento: 28 MM, Apresentação: Estojo C/ 60 Pontas Unidade 12 41,09 493,08



50 Tipo: Acessório, Material: Guta-Percha, Comprimento: Cerca De 28 MM, Calibre: FINE Embalagem 120
Unidade 6 27,50 165,00

51 Cone Endodôn�co, Tipo: Calibrado, Material: Guta-Percha, Calibre: 1ª Série, Comprimento:
28 MM, Apresentação: Estojo 120 Pontas, Caracterís�ca Adicional: Sor�da

Embalagem 120
Unidades 5 28,49 142,45

52 Cone Endodôn�co, Tipo: Calibrado, Material: Guta-Percha, Calibre: 2ª Série, Comprimento:
28 MM, Apresentação: Estojo 120 Pontas, Caracterís�ca Adicional: Sor�da

Embalagem 120
Unidades 5 24,90 124,50

53 Espelho Bucal Material: Aço Inoxidável E Espelho , Tipo: 1º Plano , Tamanho: Nº 5 , Uso:
Encaixe Universal , Tipo Uso: Autoclavável , Apresentação: Embalagem Individual Unidade 50 5,39 269,50

TOTAL 6.715,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Presidência da República.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme jus�fica�va apresentada nos estudos técnicos preliminares.

 

Vedação a acréscimo de quan�ta�vos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en�dade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as
en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.



8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante

8.2.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de
2023.

8.5. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado pelo órgão ou pela en�dade
par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade que sofrer redução dos quan�ta�vos informados.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, dos quan�ta�vos dos par�cipantes da compra centralizada, nos termos do
item 8.3, a distribuição das quan�dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos ar�gos 26, § 3º e 27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e anexos.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente
após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução desta Ata que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, é assinada eletronicamente pelas partes.

 

CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO
Diretor de Recursos Logís�cos

Presidência da República

 

 

ALEXANDRE MAGNO MOLITERNO
A. M. Moliterno Ltda

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO MOLITERNO, Usuário Externo, em 27/09/2024, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Humberto Amancio, Diretor(a), em 30/09/2024, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6104510 e o código CRC D85F57A6 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00230.000139/2024-25 SEI nº 6104510

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

